
  

CONTRATADA, estabelecida na 

Prefeitura Municipal 

NASCE UM NOVO TEMPO 
D["T—————— 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Termo de contrato fi 
2 do Municípi 
lado a empresa 

A Prefeitura Município de Apuiarés, i 
; denominada simplesmente CONTRATANTE, 

do Município de Apuiarés, localizada à 

    

ado entre a Secretaria de 

de Apuiarés, e do outro 

crita no CNPJ sob o nº 
através da Secretaria de 

  

representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), 

, e a Empresa j 

  

nº + representada pelo Sr(a). 

: , neste ato 
Senhor(a), , CPF/MF 

doravante denominada 
, inscrita no CNPJ sob o 

, Sócio 
  

gerente, inscrito no CPF sob o nº , resolvem 
tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a formg 
Registro de Preço nº , processo nº 
integrante do presente instrumento e no qual estão vinculada 
nº 8.666/93, com as alterações posteriores e demais disp 
espécie, com base nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

      

  
Fundamenta-se este contrato na Concorrência Públi 

e na Lei nº 8.666/93, com as alterações poste 
1.1. 

firmar O presente contrato, 
da Concorrência Pública / 

, que é parte 
as partes, regido pela Lei 
itivos legais pertinentes à   

  

! Registro de Preço nº 
ores, e demais dispositivos 

legais pertinentes à espécie, na proposta de preços da Contralada. 
1.2. A execução deste Contrato obedecerá às normas e esp 
base a Concorrência Pública / Registro de Preço Nº 
Preços da contratada, os quais, independentemente de tra 

  

cificações que serviram de 
e à Proposta de 

crição, passam a integrar 

  

  

  

              
  

este documento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a , nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE pa “| UNIT. | VR. TOTAL 

1º | LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOICADASTRAL | SUE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO . 

14 | PLANIALTIMÉTRICO (TERRENOS E QUADRAS aê ; 
“* | URBANAS) INC. CADASTRO DE EDIFICAÇÕES 

EXISTENTES - ATÉ 10.000m? 
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
4.2 | PLANIALTIMÉTRICO (GLEBAS, BACIAS) INC. mê 4 

“* | CADASTRO DE EDIFICAÇÕES EXISTENTES - 
ACIMA DE 10.000m? 

1.3 | LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E 4 
“? | CADASTRAL DE VIAS URBANAS 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
1.4 | CADASTRAL DE VIAS RURAIS INCLUSIVE m 1 

SEÇÕES TRANSVERSAIS 
SUB- 2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS “TOTAL 

2.1 | RELATÓRIO TÉCNICO un 1 
2.2 | TESTE DE ABSORÇÃO un i 
2.3 | ENSAIO CBR un 1 
2.4 | SONDAGEM A PERCURSÃO furo 1 

2 2.5 | SONDAGEM A PICARETA furo 1 
2.6 | GRANULOMETRIA P/ PENEIRAMENTO ensaio 1 
2.7 | LIMITE DE LIQUIDEZ ensaio 1 
2.8 | LIMITE DE PLASTICIDADE ensaio 1 
2.9 | COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL ensaio 1 
2.10 | ESTUDO GEOFÍSICO serviço 1 
2.11 | MOBILIZAÇÃO POR ORDEM DE SERVIÇO un 1 
E ARQUITETURA E AFINS EM RUIPICAÇÕES DE SUB- 

Uso comum TOTAL 
3.1 | ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE m 4 

* | NECESSIDADES 
LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO 

3.2 | (EDIFICAÇÕES EXISTENTES) E DIAGNÓSTICO mê É 
DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

3.3 | PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA mê 1 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (A 

3.4 | PARTIR DO PROJETO BÁSICO EM mê 1 
EDIFICAÇÕES NOVAS) 

Z SUB- 4| ; URBANISMO ) TOTAL 

SN 41 | URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS m 1 
* | COM ACESSIBILIDADE 

4.2 | URBANISMO EM PRAÇAS E PARQUES mê 1 
PROJETOS COMPLMENTARES DE SUB- 

q ENGENHARIA TOTAL 
54 | ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE mê 4 

* | SUPERESTRUTURA) 
5.2 | ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE pie 4 

“* | FUNDAÇÃO) 
5.3 | ESTRUTURA DE CONTENÇÃO / ARRIMO mê 1 
5.4 | ESTRUTURA METÁLICA mê 1 
5.5 | INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS mê 1 
5.6 | INSTALAÇÕES SANITÁRIAS m 1 
5.7 | ÁGUAS PLUVIAIS m? n 
5.8 | DRENOS DE AR CONDICIONADOS mê 1 
5.9 | INSTALAÇÕES ELÉTRICAS mê 1 
5.10 | CABEAMENTO ESTRUTURADO (DADOS E VOZ) mê 1 
5.11 | INCENDIO mê 1     
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5.12 | SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS mit 4 
“É | ATMOSFÉRIAS) 

5.13 | IMPERMEABILIZAÇÃO mê 1 
544 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM mê 1 

“* | URBANIZAÇÕES E PRAÇAS 
545 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO Ti 14 

"* | PÚBLICA EM URBANIZAÇÕES E PRAÇAS 
5.16 | SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS ma 1 

“> | ATMOSFÉRIAS) EM URBANIZAÇÕES E PRAÇAS 
5.17 | AR CONDICIONADO: CLIMATIZAÇÃO E me E 

** | EXAUSTÃO MECÂNICA 
5.18 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) GASES m 4 

*º | MEDICINAIS E GASES ESPECIAIS 
6 | PROJETO DE INFRAESTRUTURA EM ÁREAS OU SUB- 

o TERRENOS TOTAL 
À 6.1 | TERRAPLANAGEM mê 

6.2 | DRENAGEM mê 

7 [ORÇAMENTO E RELATÓRIO TÉCNICO EM SUB- 
ê OBRAS DE EDIFICAÇÕES TOTAL e ú 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 
7.1 | QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, mê 1 

COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇÃO OU 

7.2 | INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E m? 1 
COMPOSIÇÕES) 

73 | RELATÓRIO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO mê 4 
"2 | E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
8 | ORÇAMENTO E RELATÓRIO TÉCNICO EM SUB- 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO TOTAL 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 

8.1 | QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, mz 1 
COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇÃO OU 

8.2 | INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E mê 1 
COMPOSIÇÕES) 

Es 83 | RELATÓRIO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO mê 4 
““ | E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9 PROJETOS DE ENGENHARIA: SANEAMENTO era 

9.1 | REDE DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA km 1 
9.2 | ADUTORA km 1 
9.3 | REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO km 1 
9.4 | EMISSÁRIO km 1 
10 PROJETOS DE OBRAS ESPECIAS EM SUB- 

SANEAMENTO | : TOTAL 
104 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO D'ÁGUA (ETA), a 4 

* | INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO 
10.2 | ESTAÇÃO ELEVATÓRIA D'ÁGUA (EEA) ATÉ Er 1 

““ | 50L/s, INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO 
10.3 | RESERVAÇÃO (RESERVATÓRIOS ELEVADOS E un 4 

“2 | APOIADOS), INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO 

10.4 | ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) ún 4 
“* | ATÉ 30L/s, INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO                 
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ESTAÇÃO DE ELEVATÓRIA DE ESGOTO (EEE) ui 
ATÉ 20L/s, INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO 

SUB- n PROJETO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA TOTAL 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM RUAS 
11.1 | URBANAS, INCLUSIVE DRENAGEM km 

SUPERFICIAL E RELATÓRIO TÉCNICO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM AVENIDAS 

11.2 | URBANAS, INCLUSIVE DRENAGEM km 
SUPERFICIAL E RELATÓRIO TÉCNICO 

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, 

10.5 
  

  

  

  

  

  

  

  

11.3 | [NCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO Rm 
11.4 | PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA - VERTICAL km 
11.5 | PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA - um 

“2 | HORIZONTAL 
- PROJETO DE DRENAGEM URBANA (GALERIAS 

11,6 | E REDES DE DRENAGEM - CAPTAÇÃO E im 
“2 | LANÇAMENTO), INCLUSIVE RELATÓRIO 

TÉCNICO 
dia : * SUB- 12 | OUTROS PROJETO DE INFRAESTRUTURA TOTAL 
  

PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, 
INCLUSIVE RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO 

PROJETO DE BUEIROS, INCLUSIVE RELATÓRIO 
DE DIMENSIONAMETO 
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

12.3 | (PROJ GEOMÉTRICO, PROJ DE DRENAGEM E km 
ANÁLISE DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS), 
INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO 

1241 un 
  

12.2 un 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

                
12.4 | PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS - PONTES E M 

* | PONTILHÃO 
43 | ORÇAMENTO E RELATÓRIO TÉCNICO EM SUB- 

| OBRAS DE INFRAESTRUTURA * TOTAL 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 

" 13.1 | QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, un 
COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇÃO OU 

13.2 | INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E un 
COMPOSIÇÕES) 

13.3 | ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS un 

14 | ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA qo 
14.1 | ENGENHEIRO CIVIL hora técnica 
14.2 | ARQUITETO E URBANISTA hora técnica 
14.3 | ENGENHEIRO ELETRICISTA hora técnica 1 
14.4 | ENGENHEIRO SANITARISTA hora técnica 1 
14.4 | TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES hora técnica 1 

15 |PLOTAGENS E IMPRESSÕES E 
15.1 | PLOTAGEM EM PRANCHA AO (COLORIDA) unidade 1 
15.2 | PLOTAGEM EM PRANCHA A1 (COLORIDA) unidade 1 
15.3 | PLOTAGEM EM PRANCHA A? (COLORIDA) unidade 1 
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15.4 | PLOTAGEM EM PRANCHA A3 (COLORIDA) unidade 1 

15.5 | IMPRESSÃO EM PAPEL A4 (COLORIDA) unidade | 

VALOR GLOBAL                 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

   

   
   

      
    

   

   

  

      

3.1- O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da 
financeiro, no prazo máximo de até trinta dias contados da f 

obra ou cronograma físico 
planilha de medição da obra, 

mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas) fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais 
Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas a alizadas e ainda: 
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao IN$S (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos ja execução do objeto deste 
instrumento; 
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for b 
dias a partir do recolhimento destes encargos. | 
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e CEI — Cadastro Específico 
do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da 
apresentação da primeira fatura). | 
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
medição pela Secretaria contratante. | 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica sube ] endido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas neg ssárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.5 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrid a 01 (um) ano da apresentação 

da proposta de preços, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a 
construção civil (INCC) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV. 
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactlaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
serviço, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, |ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminis ativo. 

| 
CLÁUSULA QUARTA —- DO PRAZO 

feridos na alínea superior; 
caso, dentro de 20 (vinte) 

  

     

      

    

    

  

     

   
   

   

  

     
   

    
    

  

   

] 
  

ias após a certificação da 
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4.1. O presente contrato terá duração até de de , contado a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado caso permitido pelo art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por cahta de dotação orçamentária 
consignada no orçamento da Secretaria Municipal de [Desenvolvimento Urbano e 
Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a ser 
firmado inclusive:     
Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e Indispensável à completa e 
perfeita elaboração dos Projetos; 

  
Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o 
disposto no presente Termo de Referência; 

  

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas € 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRA | 

Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, nal mentos e equipamentos 

necessários à execução dos projetos; 

  
Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da 
elaboração dos Projetos; 

  

Fomecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos 
apresentados; 

Respeitar as normas e procedimentos de controle e de agesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venh 
CONTRATANTE; 

am a ser solicitado pela 

  

Apresentar Proposta de Preços de acordo com o objeto a que se refere este Termo de 
Referência; 

  

Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda vigência do Contrato, nos 
termos da Lei 8.666/93; | 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 | 
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Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade o 
do Contrato; 

É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a 
efetuar, de acordo com o estabelecido pela legislação mu 
consumidor, código civil e as determinações do Conselh 

Arquitetura, CREA, devendo atender além dos encarg 
contratual, edital de licitação e no presente Termo de Referê 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT, 
A administração deverá atender a todos os Termos conf 
inclusive: 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necess 

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

e suas alterações posteriores; 

    

   
    
   

   
   

    

bservada durante a execução 

eficiência dos serviços que 
icipal, código de defesa do 
Regional de Engenharia e 
s contidos nas cláusulas 

me Contrato a ser firmado 

rias ao pleno cumprimento 

stabelece a Lei nº 8.666/93 

Fiscalizar e verificar se os fornecimentos/ serviços estão atêndendo satisfatoriamente a 

necessidade pública para a qual foram requeridos; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrê 

fornecimentos/ serviços prestados, diligenciando nos caso 

corretivas; 

Efetuar os pagamentos do fornecimento efetivamente presta 

de Notas Fiscais/Faturas e comprovantes de pagament 

apresentação de todas certidões válidas, atestadas pela 

designado para esta finalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto desta licita 
aplicar sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser 

da 

e relacionada com os 

que exigem providências 

os, mediante apresentação 

dos encargos sociais e 

ministração, por servidor 

| 

| 

, a Administração poderá 
| 

Sei no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 
87 da Lei Federal 8.666/93: 

a) advertência; 
b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e im 
contratar com a Administração por um prazo não superior 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade q 

punição, ou até que seja 
e aplicou a penalidade. 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30! (trigésimo) dia de atraso, 
calculada sobre o valor do material não entregue; 
b) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do m 
de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

8.3. O recolhimento da multa deverá ser feito através dg 
Municipal de Apuiarés, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
exigibilidade, nos termos da subcláusula primeira. | 
8.4. A multa a que alude a subcláusula segunda não impede que a Prefeitura Municipal 
de Apuiarés rescinda unilateralmente o Contrato e aplique Qutras sanções previstas no 
Contrato. 
8.5. Incorrerá também em penalidade o adjudicatário que, s 
Administração, atrasar a assinatura do contrato; 
8.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Apuiarés pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciado no “Cadastro de Forngcedores” por igual período, 
sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; | 
8.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será autof aticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura| Municipal de Apuiarés, ser- 
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado| o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja |inscrita na dívida ativa do 
Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

erial não entregue, no caso 

guia própria, à Prefeitura 
a contar da data de sua 

    
   

     

    

  

   

    

   

  

em justo motivo aceito pela 

    
    

    

   

   
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. O presente Contrato poderá será rescindido em confoi 
arts. 77 a 80 da Lei 8.888/93. | 
9.2. Também haverá rescisão por descumprimento à proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquêr trabalho os menores de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

9.3. Havendo possibilidade legal de a rescisão ser solicitada pela CONTRATADA, esta 
deverá notificar o Município, mediante documento protocolado, fundamentando as razões 
do pedido, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

jidade com o disposto nos 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIRE 

10.1. Desde já, a CONTRATADA reconhece os direitos | 
Apuiarés, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO À PR 

11.1. A execução deste Contrato obedecerá às normas e es; 
base a Concorrência Pública / Registro de Preço nº 
apresentada pela Contratada, as quais, independentement 
integrar este documento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

12.1. O presente Contrato sujeita-se às disposições da Lei 
06.07.94 atualizada pela Lei 9.648 de 27 de maio de 1998. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DE 
AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a 
observância às obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no 
8.666/93 e atualizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscali 
Operacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento) 
especialmente designada para este fim pela contratante, de 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante den 
GESTOR DO CONTRATO. 
15.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscali 
CONTRATANTE não exime a CONTRATADA, nem diminui a 
pela execução dos serviços contratados. 
15.3. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer 
instalações da CONTRATADA, para prestação de serviços 
correta execução dos serviços. 
15.4. Quando atendidos os termos do contrato, o exer: 
CONTRATANTE não importará em abuso de direito. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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CONTRATADA MANTER 

xecução do Contrato, em 
habilitação e qualificação 

ada por Equipe Técnica 
Urbano e Infraestrutura, 
cordo com o estabelecido 
minado simplesmente de 
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ício da fiscalização pela 
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NASCE UM NOVO TEMPO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO    
| 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DAS O | RAS E SERVIÇOS 
16.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, | CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
16.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da 
contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) flias da comunicação escrita 
do contratado. 

16.3 — O termo circunstanciado citado no item anterior deve, « 
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 
explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assifado pelo responsável pelo 
recebimento. 
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com o 
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões 
prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 d 
16.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remove ) reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se vgrificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
16.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o cont a tante poderá designar uma 
comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará o$ serviços e emitirá TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, qu | comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais. 
16.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obrg 

requisitos preestabelecidos, 
jdas inconsistências, dando 
as.         

  
    

    

    

    

     

   

    

  

s e serviços, não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
16.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em 
dinheiro, corrigida monetariamente. 

  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO | 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Apuiarés, no Estado do Ceará, como o 
competente para dirimir as questões decorrentes da execução|deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo, em 2i(duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes. 

Apuiarés, de de | 
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NOME 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 

Município de Apuiarés 
CONTRATANTE 

  

NOME 
4 Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

  

1. NOME: CPF: 

  

2. NOME: CPF: 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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  Modelo de Declaração 
(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

Ases (Razão Social da emp e inscrita no CNPJ nº 
, com sede na cidade de .................. q , à Rua 

, Bairro .......... , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
, nacionalidade, estado civil, profissão, endereçg, portador(a) da Carteira de 

  

Identidade nº .................... ado CPE'N usnsaaenas 
atendeu plenamente os requisitos de habilitação expressos 
— Modalidade Concorrência Pública / Registro de Preço N.º | 
se no dia de de , às : horas. 

Por ser expressão da verdade, filma a presente declaração 
para que produza os efeitos legais a que se destina. 

Edital de Licitação Pública 
, a realizar- 

(Local e data) 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP362630-000
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Modelo de Declaração 
(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

  

  

  

A 5 inscrito ao CNPJ nº 

, por intermédio de seujrepresentante legal o (a) Sr 
(a) , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº S 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre | 
dezesseis anos. 

Local e data, 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP:62630-000 
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(Papel timbrado da empresa) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº iii , sediada à Rua/Av 
es pErdrae ra ess Ea aii ao ga (Endereço Completo), leclara, para todos os fins 
de direito, que conhecemos e nos submetemos aos temos constantes do Edital 
Concorrência Pública / Registro de Preço N.º , e de seu(s) 
Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 
editalícias, tanto no que concerne à apresentação da documentação relativa a proposta, 
quanto à para a habilitação do certame. 

(Local e Data) 

| 

(Assinatura e identificação do responsável eh empresa) 

| 

  
CNPJ: 07.438.468/0001-01 

Av, Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP:62630-000 
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Modelo de Declaração 
(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

Dissssgreesenaranos (Razão Social da empresa)... sseeecenimençcas » CNPJ 
DO sscaras rtccsepuasesTasesTa , localizada à cesipoeanialiasas passe csaisasénis , declara, em 
conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei Federal n! 8.666/93, que não existem 
fatos supervenientes ao seu cadastramento junto à Prefeifura Municipal de Apuiarés/ 
Secretaria de , que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame 
licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar imedi tamente qualquer eventual 
penalidade administrativa que venha a sofrer, por qual 

  

quer ente público, após a 
Jenalidades de suspensão e 

declaração de inidoneidade. 

Local e data, 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP    62630-000
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(Papel timbrado da empresa) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº... , sediada à Rua/Av 
RR RR (Endereço Completo), |leclara, para todos os fins 
de direito, ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE | QUENO PORTE-EPP, nos 
termos da legislação, vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 8 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem co lo de Inexistência de fatos 
supervenientes nesta situação. 

(Local e Data) 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP:    62630-000  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. | 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA / REGISTRO DE PREÇO Nº 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

Pelo presente instrumento, o Município de Apuiarés/CE| pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ Nº. 07.438.468/0001-01, gom sede na Av. Gomes da 
Silva, 99, Centro, Apuiarés/CE - CEP: 62.630-000 - Apliarés - Ceará, através da 
Secretaria de : neste ato resentado pela Sr(a). 

» doravante denominado ORDENADORA DE DESPESAS, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de CO NCORRÉÊNCIA PÚBLICA / 

REGISTRO DE PREÇO Nº , com a |lhomologação datada de 
, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme 

relação constante no anexo Il desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas| alcançadas, atendendo às 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de 
preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

      
     

       

    
   
   
   
   
   

   

    

   

      

    

     

   
   

   

   
   

      

    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL . 
1.1. Processo de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA |PÚBLICA / REGISTRO DE 
PREÇO Nº , sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Fede al nº 9.488, de 30 de agosto 
de 2018, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata a REGISTRO DE PREQ 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALI 
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DESTI 
RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS PARA O MUNICI 
conforme especificações contidas nesse Termo de Referência, constante do anexo | do 
edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA / REGISTRO DE PREÇO Nº , no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatárips nominados nos anexos | 
e Il desta ata de registro de preços. 

JOS VISANDO FUTURAS E 
ADA EM ELABORAÇÃO DE 
ADO A CAPTAÇÃO DE 
PIOS DE APUIARÉSICE, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12|(doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE |ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Infraestrutura, no seu aspecto operacional. | 

. | 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES É QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos 

je elencados nos anexos | e 
Il da presente ata de registro de preços, estando os pre ds das propostas de preços 

s os quantitativos, marcas, 
empresas fornecedoras e representantes legais, encontram-s 

registrados por item. 

  
CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo feterminado pela secretaria 
gestora, a contar da expedição da ordem de serviço no local indicado pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Apuiarés/CE a firmar qualquer 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a lg gislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. | 
7.2. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, donforme o art. 62 da Lei ne 
8.666/93, alterada e consolidada. | 
7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados pode pio ser convidadas a firmar 
contratações de serviços, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, 
nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. | 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de 
preços serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições 

* constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorroga ões, alterações e rescisões. 
7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras 
por parte da Administração Municipal, de acordo com a q veniência e oportunidade 
administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
devolvê-la ao Município de Apuiarés/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da data do seu recebimento. 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado se recusar a assingr a ordem de compra, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão sef convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de serviços, os preços e 
os prazos do primeiro classificado. 

  

    

QUILÍBRIO ECONÔMICO CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REE 
FINANCEIRO 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO | 
| 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando reg 
pelo Município de Apuiarés/CE, na proporção da entrega d 
autorizações de serviços, de conformidade com as notas 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das ce 
municipais, todas atualizadas, observadas as condições 
devidamente registrados. 
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA 
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota 
nome do Município de Apuiarés/CE. 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da f 
requeridas junto ao Município de Apuiarés/CE — ÓRGÃO CO 
8.3. O Município de Apuiarés/CE efetuará o pagamento em a 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, ap 

      
   

   

  

      

   

  

k 
documentação tratada nos subitens anteriores, observadas |B 

desta ata. 

  

     

     

  

llarmente solicitados os bens 
bens licitados, segundo as 

fiscais/faturas devidamente 

idões federais, estaduais e 
da proposta e os preços 

leverá apresentar recibo em 
fiscal deverá ser emitida em 

ura/nota fiscal deverão ser 
TRATANTE. 
é 30 (trinta) dias, através de 
bs o encaminhamento da 
s disposições editalícias e   

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pa 
reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor dev: 
fiscal/fatura. 

comunicado por escrito para que regularize sua situação, fl 

4 Município de Apuiarés/CE, sendo-lhe facultada a apresenta: 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cab 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialm 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para 
fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econ 
contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alteradf 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percent 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigen 
registro. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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lu previsíveis, porém de 
execução do ajustado, ou 
íncipe, configurando área 

justa remuneração do 
mico-financeiro inicial do 

e consolidada. 

ultrapassarão aos preços 
| apurada entre o valor 

e no mercado à época do 
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8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos pretos de mercado, o Município 
de Apuiarés/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspêndência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado b Município de Apuiarés/CE 
convocará as demais empresas com preços registrados, jo for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitado as condições de servito, os preços e os prazos do 
primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações 
na ordem de classificação das empresas com preço registradê. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercadg os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo S etor de Cotação de Preços 
do Município de Apuiarés/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida 
planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que p) 

    
ossam surgir. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor: | 
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Apuiarés/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de 
registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente | regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. | 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e| comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive gom relação a terceiros, em 

decorrência do fornecimento. | 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ing orreções. 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente aq Município de Apuiarés/CE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execl ção do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização pu o acompanhamento pelo 
órgão interessado. | 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
da CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de Apuiarés/CE. | 
9) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especif ações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado. 
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h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Mu icípio de Apuiarés/CE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem cor o dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que Verificar quando da execução 
do contrato. 

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das 
ata de registro de preços. 
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve Qu paralisação de qualquer 
natureza. | 

k) Comunicar imediatamente ao Município de Apuiarés/CE quialquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. | 
1) Possibilitar ao Município de Apuiarés/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual. | 
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para Q Município de Apuiarés/CE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no tolo ou em parte os produtos 
recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às 
normas e exigências especificadas no edital ou na sua propo: sta de preços. 
n) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o 
Município de Apuiarés/CE, a correção ou substituição, dos| produtos que apresentem 
defeito de fabricação. 
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e co t erciais dos produtos do 
Município de Apuiarés/CE, de que venha a tomar conhecimg nto ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o forf ecimento objeto desta ata. 
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpprte dos produtos até o (s) 

local (is) de entrega. | 
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste. 
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a| sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de traba lho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 
Apuiarés/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta aq Município de Apuiarés/CE 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 
a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 

serão reembolsadas ao Município de Apuiarés/CE, que ficará 

  

Apuiarés/CE, no tocante ao 
obrigações previstas nesta 

  

; fe pleno direito, autorizada 
a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fomnecedor detentor do registro autoriza o Município de Apuiarés/CE a descontar 

diretamente das faturas o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízo 
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pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, indeyj 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia d 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município d 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de prif 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizad| 
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento in 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de for 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste con 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
estabelecidas. 

  
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO DE APUIARÉSICE obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os p) 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, o acesso ao Iq 

  

endentemente de qualquer 
esa. 
Apuiarés/CE não eximirá o 

eira qualidade não sendo 
ou recondicionado; 

umbe ao detentor do preço 
maior para o atraso, má 

ato e não a eximirá das 
brazos e demais condições 

odutos. 
cal da entrega desde que   observadas as normas de segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeleci 
preços. 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.14. A presente ata de registro de preços poderá sofrer | 
disposições contidas no art. 65 da Lei Nº. 8.666/93. 

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de    

   

| 
as nesta ata de registro de 

mprovar que os preços 
rcado. 

alterações, obedecidas as 

DE PREÇOS 
registro de preços, durante 

       sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou | entidade da administração 
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

   órgão gerenciador. 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obs 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dg 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
convocatório e registrados na ata de registro de preços pê 
órgãos participantes. 
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12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do ré    

   
   

  

   

gistro de preços, quando 
sultar o órgão gerenciador 

ervadas as condições nela 
s serviços decorrentes da 
futuras decorrentes da ata, 

não poderão exceder, por 
dos itens do instrumento 

ra o órgão gerenciador e 

| 
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12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de redistro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item|registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, jndependente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.     CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE R 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser car 
seguintes situações: 
13.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito o! 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificadk 
| - por razão de interesse público; ou 
Il — a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descu 
Registro de Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não 
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabeleci 
justificativa aceitável; 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não ass 
contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não acé 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no me Ea 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou |V do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou art. 7º de Lei nº 10.520, de 2002. 

f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos incisos de | a XIl e XVII do art. 78lda Lei Nº. 8.666/93; 
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTR Í DO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; | 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei Nº. 8.666/93. | 
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei Nº. 8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecador será informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o êndereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flapelógrafo do Município de 
Apuiarés/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos |uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município de Apuiarés/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas nesta ata de registro de preços. 
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13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
ordem de compra já emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Apuiarés/CE não se utilize da prerfogativa de cancelar esta ata 
de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: | 
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, co pportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Apuiarés/CE e será descredenciado no Cadastro de Fo feesócieo do Município de 

| 

    
      
     

   

   
    

    

      
    

     

   
    

    
  

   
   Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 
|. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do re 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) dolvalor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, Cb ntados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da fa de registro de preços, até 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias. 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requibitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às ati idades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou dêscumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumênto, na ata de registro de 
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

gistro de preços: 
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tes 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, 
Arrecadação Municipal — DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositg 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. | 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do|licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativ do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos corrêspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impbstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como mbtivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 

> obrigações estabelecidas nesta ata. 

uro Municipal no prazo de 5 
por meio de Documento de 

0 

    
      
    

  

    

     
        

do, será automaticamente 

    

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Nº. 8.666/93 será 

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comi 
b objeto de processo judicial 
ações aplicáveis. 

| 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 
preços, correrão à conta de dotações orçamentárias gonsignadas no respectivo 
orçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO CONTRATANTE, à época da 

fornecimento. expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

    
   

      

   
    

     

   
      

   
   

  

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serãp registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 

“ 17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que 
lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas dlassificadas por Item. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Município de Apuiarés/CE. | 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de: 
dispostas no artigo 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolid 
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Apuiarés/CE a|| responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registrpb de preços ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. | 
17.4. A CONTRATADA, na execução do formecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a 
expressa autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Apuiarés/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Instrumento, em obediência ão disposto no 8 2º do art. 55 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registrp de preços, na presença de 
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Apuiarés/CE, <<<DATA>>> 

  

<<<NOME DO GESTOR>>> <<<RAZÃO SOCIAL>>> 
GESTOR(A) <<kCNPJ Nº,>>> 

<<<ÓRGÃO>>> <<<REPRESENTANTE>>> 
ORDENADORA DE DESPESAS <&<CPF Nº,>>> 

GERENCIADOR(A) ETENTORA 

TESTEMUNHAS 

di; CPF Nº. I 

2. CPF Nº, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJNº.: 
ENDEREÇO: . 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
RGNº: 
CPENºS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº, 

ANEXO Il - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
celebrada entre o Município de Apuiarés/CE e as empresas tujos preços estão a seguir 
registrados por item. 

  

                
  

        
  

2 VR. VR. 
ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UNID. |QTDE.| UNITÁRIO | TOTAL 

R$ 
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